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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

APROVADO ETdTY2.. 

POR 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

rr V 

PROJETO DE LEI N.o170 / 86 

cipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

StMULA:- DS Nova Denominagão it Avenida Nova 

Independência e dá outras providên 

ciao: 

Pssi_aUenominar-se "GIRO WATANABE", a atual Avenida Nova In 

dependência, localizada no Loteamento denominado Jardim Nava' 

Independência le Parte, neste Municipia. 

Art. 22)- Para fazer face a execução desta Lei, fica aberto e autoriza-

do o credito necessário no orçamento Municipal. 

Art. 32)- Revogadas as disposiçOes em contrario, esta Lei entrará em vi 
gor na data de sua publicagão. 

Sala das Sesaes da Camara Municipal, aos 01 dia do mês de lb 

Outubro do ano de 1.986. 

PAULO J RDELINO DA SILVA 

Vereador Autor - 
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